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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2017 
 

 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 

 
I. Ficam CONVOCADOS, para tomarem posse, no respectivo cargo, junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir: 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2015 

                                                                               CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

50º 5768 ANDRE DETONI 

51º 11476 CLEIA DE FATIMA BEDIN 

52º 7398 ANDRE LUIS ENDRIGO 

53º 1168 JORDANA FAREZIN 

54º 7650 SIRLEI DA APARCIDA FORTES BONOMO 

55º 9211 SILVANO CAVALLI 

                                                                               CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

53º 6503 DANIELA DE OLIVEIRA PRIGOL 

                                                                               CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS – TRATOR DE ESTEIRA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

06º 2136 LUCAS PERETTI 

                                                                               CARGO: PEDREIRO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

01º 7010 CRISTIANO MORAES DOS SANTOS 

                                                                               CARGO: MECANICO DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

02º 4826 JONATHAN FRIEDRICH BISSOLOTI STOCKER 

                                                                               CARGO: TECNOLOGO EM AGRIMENSURA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

01º 7510 THIAGO NORIO SANTOS IGARASHI 

02º 6562 CLAUBER RENATO RAMOS RIBEIRO 

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste 

edital, este perderá o direito a vaga; 
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), em 14 de fevereiro de  2017 

  
 
 
 

 
 

LUCIANO JOSE BULIGON 
Prefeito Municipal 

 


